
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

ANTE PROJETO LEI N2 	DE 	DE 	DE 1 975. 

A OIZARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS REPRESENTAN 
TES.IEGAIS DECRETOU E EU SANCIONO A PRESENTE DELIBERAÇO. 

ARTIGO 12 Ficá aberto o CRÉDITO STJPRMENTAR, na importáncia t2 
tal de W 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil cru-i; 
zeiros), nas seguintes detaç'o'es orçamentárias: 
9 - 3,4,4. .1.3 Serv,Terc. Cr$ 30.000,00 
9 - Mát,Cons. 25.000,00 
4 - 3.1.2 Mat.Cons.,  90.000,00 

j 4 - 3.1.3 Serv.Terc, 100.000,00 
0 - 9 	 3.1.2 - Mat.Cons.- 5.000,00 

¥, 6 - 3.1.3 - Serv.Terc. 50.000,00 
5 - 6 	 3.1.4 Enc,Div. -,  30.000,00 
5 - 3,1.3 Serv.Terc., 10.000,00 
O - 3.1.3 Servaerc, 10.000;06 
O - 3.1.4 Enc.Div. 10.000,00 
9 4.1.1 500.000,00 

TOTA I.... 860,000,00 

ARTIGO 22  - Os recursos necessários para cobertura do Crádito de 
que trata o artigo 12, são provenientes do Superávit 
apurado atá o más de julho próximo passado. 

ARTIGO 32 - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, EM 08 DE AGOSTO DE 1 975. 

„,21(-±hç 
ANTONIO DE DAODDO CASTRO 

PREFEITO 


